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Papel do advogado nos procedimentos
Art. 401 do CNN (Prov. 149/2023). O requerimento será assinado por

advogado ou por defensor público constituído pelo requerente e instruído

com os seguintes documentos:

VI — instrumento de mandato, público ou particular, com poderes especiais,

outorgado ao advogado pelo requerente e por seu cônjuge ou companheiro;

§ 4.º Será dispensado o consentimento do cônjuge do requerente se

estiverem casados sob o regime de separação absoluta de bens (art. 73 do

CPC).

Art. 216-B da LRP. (...) o pedido deverá ser instruído com os seguintes

documentos: (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022)

VI - procuração com poderes específicos. (Incluído pela Lei nº 14.382,
de 2022)

Art. 1701, XIV, do CNPE – instrumento de mandato, público ou particular, com

poderes especiais e com firma reconhecida, por semelhança ou autenticidade,

outorgado ao advogado pelo requerente e por seu cônjuge ou companheiro;
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Papel do advogado nos procedimentos

Art. 406 do CNN (Prov. 149/2023). O requerimento, com todos

os documentos que o instruírem, será autuado pelo oficial do

registro de imóveis competente, prorrogando-se os efeitos da

prenotação até o acolhimento ou rejeição do pedido.

§ 1.º Todas as notificações destinadas ao requerente serão

efetivadas na pessoa do seu advogado ou do defensor

público, por e-mail.

§ 2.º A desídia do requerente poderá acarretar o

arquivamento do pedido com base no art. 205 da LRP, bem

como o cancelamento da prenotação.

Art. 1702, §2º, do CNPE. Os autos procedimento extrajudicial

serão arquivados e cancelada a prenotação se, formulada

qualquer exigência pelo oficial de registro, o interessado, ou o

seu advogado, não cumprir no prazo de 30 (trinta) dias úteis,

ou, ao menos, apresentar pedido expresso e justificado de

prorrogação por igual prazo.
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Viabilidade da usucapião extrajudicial
Interesse de agir

Art. 410, § 2.º, do CNN. Em qualquer

dos casos, deverá ser justificado o óbice

à correta escrituração das transações

para evitar o uso da usucapião como

meio de burla dos requisitos legais do

sistema notarial e registral e da tributação

dos impostos de transmissão incidentes

sobre os negócios imobiliários, devendo

registrador alertar o requerente e as

testemunhas de que a prestação de

declaração falsa na referida justificação

configurará crime de falsidade, sujeito às

penas da lei.

Legenda da imagem



CONGRESSOS IBRADIM | NORDESTE 2025

Art. 410 do CNN. Considera-se outorgado o consentimento exigido nesta Seção, dispensada a notificação, quando for

apresentado pelo requerente justo título ou instrumento que demonstre a existência de relação jurídica com o titular registral,

acompanhado de prova da quitação das obrigações e de certidão do distribuidor cível expedida até 30 dias antes do

requerimento que demonstre a inexistência de ação judicial contra o requerente ou contra seus cessionários envolvendo o imóvel

usucapiendo.

§ 1.º São exemplos de títulos ou instrumentos a que se refere o caput:

I — compromisso ou recibo de compra e venda;

II — cessão de direitos e promessa de cessão;

III — pré-contrato;

IV — proposta de compra;

V — reserva de lote ou outro instrumento no qual conste a manifestação de vontade das partes, contendo a indicação da fração

ideal, do lote ou unidade, o preço, o modo de pagamento e a promessa de contratar;

VI — procuração pública com poderes de alienação para si ou para outrem, especificando o imóvel;

VII — escritura de cessão de direitos hereditários, especificando o imóvel; e

VIII — documentos judiciais de partilha, arrematação ou adjudicação.

§ 2.º Em qualquer dos casos, deverá ser justificado o óbice à correta escrituração das transações para evitar o uso da

usucapião como meio de burla dos requisitos legais do sistema notarial e registral e da tributação dos impostos de

transmissão incidentes sobre os negócios imobiliários, devendo registrador alertar o requerente e as testemunhas de

que a prestação de declaração falsa na referida justificação configurará crime de falsidade, sujeito às penas da lei.

§ 3.º A prova de quitação será feita por meio de declaração escrita ou da apresentação da quitação da última parcela do preço

avençado ou de recibo assinado pelo proprietário com firma reconhecida.

§ 4.º A análise dos documentos citados neste artigo e em seus parágrafos será realizada pelo oficial de registro de imóveis, que

proferirá nota fundamentada, conforme seu livre convencimento, acerca da veracidade e idoneidade do conteúdo e da

inexistência de lide relativa ao negócio objeto de regularização pela usucapião.
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E SE O CASO PREENCHER OS 

REQUISITOS DOS DOIS INSTITUTOS, QUAL 

ESCOLHER?
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Processo Digital nº: 1070011-04.2018.8.26.0100 - TJSP

Classe - Assunto Dúvida - Notas

Suscitante: 2º Oficial de Registro de Imoveis da Capital

Juíza de Direito: Dra. Tania Mara Ahualli

Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Elizabete Vieira dos

Santos Ferreira, após negativa de processamento de pedido extrajudicial de usucapião, cujo objeto é o imóvel

matrículado sob o nº 83.906 na mencionada serventia.

Alega o Oficial que a suscitada possui direitos de compromissária compradora registrados na matrícula do

imóvel, não sendo possível o pedido de usucapião, uma vez que a autora poderia ajuizar ação de adjudicação

compulsória. Aduz que a adjudicação seria o remédio apropriado, com respectivo recolhimento do ITBI, não

sendo a usucapião meio substituitivo para aquisição de propriedade.

A suscitada não apresentou impugnação em juízo, mas perante a serventia (fls. 05/09) aduziu que a adjudicação

compulsória não seria possível, por não ter localizado o proprietário tabular, além de não haver impedimento legal ao

pedido de usucapião na presente hipótese, valendo o compromisso de compra e venda como justo título.

O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls. 26/28).

É o relatório. Decido.
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“Dito isso, passo ao mérito. Assim dispõe o Art. 13, § 2º do Prov. 65/17 do CNJ:

"Art. 13 (...)

§ 2º Em qualquer dos casos, deverá ser justificado o óbice à correta escrituração das transações para evitar o uso da 

usucapião como meio de burla dos requisitos legais do sistema notarial e registral e da tributação dos impostos de 

transmissão incidentes sobre os negócios imobiliários, devendo registrador alertar o requerente e as testemunhas de que a 

prestação de declaração falsa na referida justificação configurará crime de falsidade, sujeito às penas da lei."

Do que se lê, há uma vedação normativa ao pedido de usucapião extrajudicial quando este se dá com os fim de burlar os

requisitos legais exigíveis para os negócios jurídicos imobiliários. A leitura isolada de tal dispositivo, portanto, daria razão ao

Oficial.

Todavia, o caput do Art. 13, bem como seu § 1º, permitem concluir que a mera existência de compromisso de compra e

venda não justifica, por si só, óbice a usucapião.

Diz o caput do Art. 13 que o requerente pode apresentar justo título acompanhado de prova de sua quitação como forma de

dispensar o consentimento do titular do domínio, e o inciso I do § 1º menciona que o compromisso de compra e venda é um

exemplo de justo título.

Ou seja, o compromisso de compra e venda, acompanhado de prova de sua quitação, pode ser apresentado no pedido

extrajudicial de usucapião, havendo previsão expressa de que a apresentação de tais documentos é benéfica ao requerente,

por dispensar a notificação do titular do domínio.(...)
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Se a apresentação do compromisso de compra e venda quitado é prevista em norma específica relativa

a usucapião extrajudicial, não se pode dizer que tais documentos impediriam o pedido por permitirem o

ajuizamento de ação de adjudicação compulsória.

A análise conjunta das normas citadas permite concluir, portanto, que a existência do compromisso de

compra e venda quitado só seria óbice à usucapião extrajudicial quando houvesse a possibilidade de

ser lavrada escritura definitiva do negócio realizado.

Todavia, nos termos do § 2º, a parte requerente pode justificar a impossibilidade de tal lavratura (sujeita a

sanções em caso de falsidade), abrindo caminho para o pedido extrajudicial de usucapião.

Entendo que, ao mencionar os "requisitos legais do sistema notarial e registral", a norma visa a impedir que

haja pedido de usucapião quando a parte pode, pelos meios tradicionais, realizar a transmissão de

propriedade. A possibilidade de ajuizar uma ação de adjudicação compulsória, contudo, não se encontra

dentro destes meios tradicionais, uma vez que tal ação se dá justamente quando os meios notariais e

registrais se mostram insuficientes à pretensão.

Em outras palavras, se a parte está impossibilitada de lavrar a escritura definitiva de compra e venda, e

devidamente justificar as razões para tanto, poderá optar pela adjudicação compulsória ou pedido de

usucapião, a depender do preenchimento dos requisitos de cada uma destas opções, não havendo impeditivo,

contudo, que opte pela usucapião quando entender não ser a adjudicação caminho viável para obter seu

direito.”
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Art. 1723 do CNPE. Se, ao final, ainda persistirem dúvidas, imprecisões ou incertezas, bem como a
ausência ou insuficiência de documentos, o oficial de registro de imóveis rejeitará o pedido mediante
nota de devolução fundamentada.

§1º A rejeição do pedido extrajudicial não impedirá o ajuizamento de ação de adjudicação compulsória
no foro competente.

§2º A rejeição do requerimento poderá ser impugnada pelo requerente no prazo de quinze dias úteis,
perante o oficial de registro de imóveis, que poderá reanalisar o pedido e reconsiderar a nota de
rejeição.

Art. 1724 do CNPE. Na hipótese prevista no artigo anterior, poderá o requerente solicitar a convolação
do procedimento em usucapião extrajudicial se, objetivamente, preencher os requisitos para tanto.
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Transferência de lotes urbanos

Art. 26 da Lei 6766/79. Os compromissos de

compra e venda, as cessões ou promessas de

cessão poderão ser feitos por escritura pública

ou por instrumento particular, de acordo com o

modelo depositado na forma do inciso VI do

art. 18 e conterão, pelo menos, as seguintes

indicações:

§ 6º Os compromissos de compra e venda, as

cessões e as promessas de cessão valerão

como título para o registro da propriedade

do lote adquirido, quando acompanhados

da respectiva prova de quitação. (Incluído

pela Lei nº 9.785, de 1999)
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Muito Obrigada!

Rebeka Batista

Que sejamos, todos os dias, indispensáveis no exercício da nossa

função social.
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